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Camara Municipal de Vitéria
Estado do Espirito Santo

OF.PRE. AUT. N© 126
Vitéria, 03 de Junho de 2020.

Assunto: LEI PROMULGADA

Senhor Prefeito,

Encaminho a V. Exa. Lei Ordinaria n° 9.637/2020, referente ao Projeto de Lei
n° 34/2019, de autoria do Vereador Wanderson Marinho, desta Casa de Leis,
publicada no Diario Oficial Legislativo Municipal.

Atenciosamente,

Exmo. Sr.

Luciano Santos Rezende
Prefeito Municipal de Vitoria
NESTA

Proc. 2.526/2019 - CMV/DEL
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LEI N° 9.637/2020

O Presidente da Camara Municipal|de Vitéria, Estado do Espirito Santo, faz saber que
a Camara Municipal de Vitéria aprqva e eu promulgo na forma do Art. 83, § 7° da Lei

Organica do Municipio de Vitéria, a seguinte Lei:

Itera e acrescenta a Lei n° 8.376 de 29
Je novembro de 2012 que “dispOe sobre
g procedimento de Notificacao
C}ompulséria da Violéncia contra a mulher

tendida em servico de urgéncia e

mergéncia, publica e privada, bem como
jla rede basica de atendimento, no

unicipio de Vitéria”.

Art. 19, Os artigos 10 e 29° parJ’grafo unico; 39; paragrafo Unico do art.4° e
50 da Lei 8.376, de 29 de novembro de 2012, passam a vigorar com a
seguinte redagdo:

violéncia Contra a Mulher atendida em servico de urgéncia, emergéncia,
publica e privada, Centros de Referéncia de Assisténcia Social (CRAS),
Centros de Referéncia Especia/izado de Assisténcia Social (CREAS), Cajun’s,
Conselhos Tutelares e Centro |de Referéncia e Atendimento a mulher em
situacdo de violéncia (CRAMSV), bem como a rede bdsica de atendimento,
no Municipio de Vitdria.

(..)

Art. 19, Fica criado o p/F)cedimento de Notificacgo Compulséria da

Art. 29, Os servicos de|saude, publicos e privados, que prestam
atendimento de urgéncia e emergéncia, bem como a rede basica de
atendimento e os equipamen#os publicos municipais ligados ao Sistema
Unico da Assisténcia Social, serdo obrigados a notificar em formulério oficial,
todos 0s casos atendidos e fjiagnésticos de violéncia contra a mulher,
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tipificados como violéncia fisica, sexual, patrimonial, psicolégica e moral no
ambito doméstico.

Parégrafo Unico. O preenchimento da notificacdo Compulséria da
Violéncia Contra a Mulher seréa feita por profissional de saude ou assistencial
que realizou o atendimento.

ATT 30, ettt

I - Violéncia fisica, entendida como qualquer conduta que ofenda sua
integridade ou saude corporal.

II - Violéncia sexual, entendida como qualquer conduta que constranja
a presenciar, a manter ou a participar de relagdo sexual ndo desejada,
mediante intimidacéo, ameaga, coacao ou uso da forca; que a induza a
comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a
impega de wusar qualquer n?étodo contraceptivo ou que a force ao
matriménio, a gravidez, ao abordo ou & prostituicdo mediante coacéo,
chantagem, suborno ou manipulagdo; ou que limite ao anule o exercicio de
seus direitos sexuais e reprodutivos;

III - Violéncia patrimonial, entendida como qualquer conduta que
configure retengdo, subtracdo,|destruicdo parcial ou total de seus objetos,
instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou
recursos econbmicos, incluindo os destinados a satisfazer suas
necessidades;

IV - Violéncia psicolégica, entendida como qualquer conduta que lhe
cause dano emocional e diminuicdo da autoestima ou que lhe prejudique e
pertube o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas
acdées, comportamentos, crencas e decisbes, mediante ameaca,
constrangimento, humilhagéq, manipulagdo, isolamento, vigildncia,
constante, perseguicdo contymaz, insulto, chantagem, ridicularizagéo,
exploracdo e limitacdo do direi?o de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe
cause prejuizo a saude psicoldgica e a autodeterminacéo;

V - Violéncia moral, entendida como qualquer conduta que configure
calunia, difamacdo ou injuria.

................................................................................................
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Pardgrafo Unico. A Notificacdo Compulséria da Violéncia Doméstica
Contra a Mulher devera ser preenchida em quatro vias, ficando Arquivo
Especial da Violéncia Contra|a Mulher da instituicdo de saude ou do
equipamento da Assisténcia Social que prestou o atendimento, uma serd
encaminhada a Secretaria Munjcipal de Saude ou a Secretaria Municipal de
Assisténcia Social para servir como base de dados, outra serd encaminhada
mediante autorizacdo expressgq da vitima a autoridade policial competente
em se tratando de crimes que dependam de representacdo ou sendo para os
casos de crimes de acdo publica incondicionada sera obrigacdo de quem fizer
o atendimento notificar a a)r/toridade policial, garantindo o sigilo das
informagbes pessoais integrantes da notificagdo que estejam sob sua
responsabilidade.

Art. 59, A instituicdo de saude, publica ou privada e os Centros de
Referéncia em Assisténcia | Social (CRAS), Centros de Referéncia
Especializados de Assisténcia social (CREAS), Cajun’s, Conselhos Tutelares e
Centro de Referéncia e Atendimento a mulher em situacdo de Violéncia
(CRAMSV), deverdo encaminhar bimestralmente a Secretaria Municipal de
Saude (Semus) ou Secretaria; Municipal de Assisténcia Social (Semas) e
também Secretaria de Cidadapia, Direitos Humanos e Trabalho (Semcid)
relatdrio dos atendimentos realjzados, contendo:

Art. 2°, Esta Lei entra em vigor na data da publicagdo, revogadas as
disposicdes em contrario.

Palacio Atilio Vivacqua, 03 de Junho de 2020.
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